
LEI  Nº 85/2010. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores, em sessão ordinária, aprovou e ele promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 
DA ESTRUTURA DO QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS 

 

Art. 1º - O quadro de Cargos e Salários dos Servidores do Poder Legislativo do 

Município de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, fica constituído na forma dos 

anexos: 

 

I –    Tabela de Cargos Permanentes – ANEXO I; 

II –   Tabela de Cargos em Comissão – ANEXO II; 

III – Tabela de Progressão Horizontal e Fixação de Vencimentos – ANXO III; 

 

Art. 2º - Ficam criados os Cargos em Comissão de Diretor Geral, Gerente Financeiro, 

Gerente de Contabilidade, Gerente de Recursos Humanos, Gerente de Compras e 

Assistente Jurídico, descritos no anexo II da Tabela de Cargos em Comissão e no Anexo 

IV da Tabela de Atribuições dos Cargos Públicos.  

 

Art. 3º Ficam extintos os Cargos em Comissão de Diretor de Secretaria, Chefe de 

Finanças e Chefe de Recursos Humanos. 

 

Art. 4º - Fica revogada a Resolução Legislativa nº 01 de 18 de março de 2008. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor no primeiro dia do mês subseqüente da sua 

promulgação e publicação. 

  

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

   Formosa do Rio Preto - Ba. em 17 de setembro de 2010. 

 

 

Ariovaldo Farias Nogueira 

- Presidente da Câmara - 

 

 

 



 

      

 

 

 

ANEXO II 
 

CARGOS DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO, SIMBOLO, 

VAGAS E REMUNERAÇÃO 

 
CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

DIRETOR GERAL DA 01 1.300,00 

ASSISTENTE JURÍDICO DA 01 1.250,00 

GERENTE DE REC. HUMANOS DA 01  1.250,00 

GERENTE DE CONTABILIDADE DA 01  1.250,00 

GERENTE FINANCEIRO DA 01  1.250,00 

GERENTE DE COMPRAS DA 01  1.250,00 

OUVIDORIA DA 01    930,00 

ASSESSOR DE.COMUNICAÇÃO DA 01     930,00 

CHEFE DE GABINETE   DA 01    808,00 

ASSESESSOR ESPECIAL  DA 06    730,00 

ASSESSOR PARLAMENTAR DA 11    730,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
 

QUADRO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS VALORES 

BÁSICOS DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR 

Arts. 13 e 14  
NIVEL I GRUPO OCUPACIONAL AUXILIAR 

SALÁRIO BASE REFERÊNCIAS 

R$ 600,00 – Serv. Gerais 

R$550,00  - Aux.Serv.Gerais 

R$ 550,00 - Vigilante 

I – SALÁRIO BASE + 5% 

II – SALÁRIO BASE + 10% 

III – SALÁRIO BASE + 15% 

IV – SALÁRIO BASE + 20% 

 

 

NIVEL II GRUPO OCUPACIONAL OPERCIONAL 

SALÁRIO BASE REFERÊNCIAS 

 

R$ 660,00 - Motorista              

I –   SALÁRIO BASE +  5% 

II –  SALÁRIO BASE + 10% 

III – SALÁRIO BASE + 15% 

IV – SALÁRIO BASE + 20% 

 

 

NIVEL III GRUPO OCUPACIONAL ASSISTENTE 

SALÁRIO BASE REFERÊNCIAS 

R$ 660,00 (Recepc/Secret.) 

R$ 1.000,00 (Aux.Adm.)     

R$ 1.100,00 (Ag.Adm.) 

 

I –   SALÁRIO BASE + 5% 

II –  SALÁRIO BASE + 10% 

III – SALÁRIO BASE + 15% 

IV – SALÁRIO BASE + 20% 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
 

DOS CARGOS PERMANENTES, DO GRUPO 

OCUPACIONAL, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 

 

 
QUADRO I –  CARGOS DE NÍVEL I – SÍMBOLO ANA 

 

  
QUADRO II –  CARGOS DE NÍVEL II – SÍMBOLO ANA 

NIVEL CARGO VAGAS GRUPO OCUPACIONAL REMUNERAÇAO 

EM R$ 

 

II 

 

 

MOTORISTA 

 

03 

 

OPERACIONAL 

 

 660,00 

 

 
QUADRO III – CARGOS DE NÍVEL III – SÍMBOLO ANA 

NIVEL CARGO VAGAS GRUPO 

OCUPACIONAL 

REMUNERAÇAO EM 

R$ 

III 

 

RECEPCIONISTA 02 ASSISTENTE   660,00 

 SECRETÁRIA 03  660,00 

 AUX.ADMINISTRATIVO       03 

     

 

 

1.000,00 

 

 AGENTE ADMINISTIVO 

 

      03 

     

 1.100,00 

 

 

NIVEL CARGO VAGAS GRUPO 

OCUPACIONAL 

REMUNERAÇAO EM R$ 

I SERV. GERAIS 03 

 

SERV.GERAIS 600,00 

I AUX.SERV.GERAIS 03 AUXILIAR 510,00 

 

I 

 

VIGILANTE 03  550,00 



 
 


